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DECRETO Nº 6.296, DE 13 DE MARÇO DE 2013. 

Dispõe sobre nomeação de membros 
substitutos no Conselho Deliberativo 
da Autarquia Municipal de Esportes de 
Assis - AMEA. 

RICARDO PINHEIRO SANTANA, Prefeito do Município de Assis, no uso de 
suas atribuições legais, e, conforme disposto no artigo 5°, da Lei Municipal nº 2.965, de 
23 de dezembro de 1.991 e nos Incisos VI e VII do artigo 8° da Lei Complementar nº 09 
de 12 de Junho de 2.006, 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam designados, em substituição, no Conselho Deliberativo da Autarquia 
Municipal de Esportes de Assis, instituído através do Decreto nº 6.116, de 30 
de Março de 2012, os seguintes membros: 

1- Representante do Poder Executivo: 
Cláudio Ricardo de Castro Campos 

11- Representante do Poder Legislativo: 
Francisco José Machado 

111- Representante da Secretaria Municipal da Educação: 
Roseleni Marques da Fonseca Almeida 

IV- Representante da Secretaria Municipal da Saúde: 
Amauri Pinheiro de Góes 

V- Representante da Liga Assisense de Esportes: 
Antonio Carlos Perandré 

VI- Representante dos Atletas: 
Nadin Yehia Naufal 

VII-Representante dos servidores do Quadro de Pessoal de Carreira da 
AMEA: 
Ângela Midori Miyaji Martinho 
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Decreto nº 6.296, de 13 de Março de 2013. 

Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 13 de Março de 2013. 

INO SINI 
Secretário lnteri o da Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Publicado no Departamento de Administração, em 13 de Março de 2013. 
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